
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

De: Comissão de Jusça e Redação

Para: Procuradoria Jurídica

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PROPOSITURAS PARA EMISSÃO DE

PARECER JURÍDICO

A Comissão de Jusça e Redação, após reunião realizada no dia 09 de

junho de 2025, encaminhou ao Setor Jurídico da Câmara, para emissão de

parecer técnico-jurídico, as seguintes proposituras:

Projeo de Lei nº 38/2025: “Cria o selo Escola Amiga da Proeção da Criança e

do Adolescene, no Município de Mone Mor”;

Projeo de Lei nº 39/2025: “Dispõe sobre a partcipação do mesmo cidadão em

um único Conselho Municipal, e dá ouras providências”;

Projeo de Lei nº 40/2025: “Instui a Loeria Municipal no âmbio do Município

de Mone Mor, e dá ouras providências”.

Certo do atendimento deste pedido com a devida celeridade, reitero

meus protestos de esma.

Monte Mor, 11 de junho de 2025.

Alexandre Pinheiro

Presidente da Comissão de Jusça e Redação

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br
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